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Acrescenta Item no COdigo Tribuario 

Municipal ( Lei n9 077/83) de 01/12/-

1983. 

A C;mara Municipal de Sarandi,EstadR-

do Paran;, aprova, e eu, Prefeito Mu-

nicipal Sanciono a Seguinte Lei: 

Artigo 19)-Fica acrescido ao art.229- da Lei Municipal n9 077/83-

de 01.12/83- COdigo Tribuario Municipal, Item- ,na se 

guinte forma: 

a-A Lista de Serviços a que se refere o artigo 8- do De 

creto Lei n9 406 de 31.12.68- alterado pelo Decreto-

n9 834- de 08.09.69- passa a viger acrescida do Item - 

67-" PROFISSIONAIS DE RELAÇCIES PCIBLICAS" 

Artigo 29)-Revogadas as disposigoes em contrario, esta Lei entrara-

em vigor na data de sua publicagao. 

Pago Municipal, 18 de agosto de 1984.-
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NIOLIE,2 TI3 IIIBM.° AE BAE31311 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Guiapó n.° 200 — Fone: 22-0571 — CEP 86.985 

COMISSX0 DE JUSTIÇA E RLDAgX0 

PARECER AO PROJETO DL LEI Ng 40/84 

Autor: Prefeito Municipal 

12 
040/84 

Objeto: Acrescentar mais um item no COdigo Tributério Municipal 

(Lei n2 077/83) de 01 de dezembro de 1983. 

A iniciativa do S. Exa, pertinente e tem amparo na 

Lei Federal n2 406 de 31 de dezembro de 1968, altera 

da pelo Decreto Lei n2 834 de 08 de setembro de 1969. 

Seus temos estão em conconancia com as exigências re—

gimentais e o articulado obedece a técnica legislativa. 

0 PARECER 'E FAVCRAIVEL. 

Sala das Comiss3es, 24 de agosto de 1984 

PRESIDENTE Paul jordelino da Silva 

641A/Latti odd
RELATOR: Francisc Gomes de Alencar 

&:)61/L7 ('D 

MIGRO: Alecio Pagliotto 
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ESTADO DO PARANÁ 

Rua Guiapó n.° 200 — Fone: 22-0571 — CEP 86.985 

COMISSIO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO gl 
040/84 

PARECER AO PROJETO DE LEI N2 40/84 

Autor: Prefeito Municipal 

Objeto: Acrescentar mais um Item no COdigo Tributirio Municipal 

(Lei n2 077/83) de 01 de dezembro de 1983. 

Devidamente apreciada a sua legalidade pela douta 

Comissão de Justiça e Redação, a materia deve nes 

ta oportunidade ser analisada no merito. 

Sem duvida, a iniciativa do Prefeito 4 mui to opor 

tuna, o projeto est4, bem amparado pela Lei Federal 

n2 406 de 31 de dezembro de 1968, alterada pelo De-

creto Lei n2 834 de 08 de setembro de 1969. 

Assim sendo, o parecer desta Comissão 4 favor4vel. 

PRESIDENT 

RELATOil 

Sala Comiss3es, 29 de a o to de 1984 

ar is Birc es Lebrian 

Elisa de Almeida Caust 

MEMBRO ZCI AA )14,462-- (2)1i 
Celso Guerreiro Alvarenga 

FLS. 
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ESTADO DO PARANA 
SECRETARIA DE ESTADO DAS 

ASSESSORIA DE ORIENTAÇÃO COMUNIDADE 
COORDENAÇÃO ESTADUAL DO PROJETO CIATA 

Oficio Circular n9 385 /84 

SENHOR PREFEITO 

040/84 

.itiba, 15 de Agosto de 1984 

Pelo presente encaminhamos a v.s , o texto 
da Lei n9 7192/84, do dia 05/06/84, que inclui na Lista de Servi-

ços sujeitos ao ISS, de competência municipal, os servicos °testa 

dos pelos profissionais autônomos de relacOes 

o seguinte, o texto da Lei n9 7192/84: 

"Inclui na Lista de Servicos a clue alude o art. 89 do Decreto Lei 

n9 406 de 31/13/68, os prestados pelos profissionais autônomos de 

RelagOes Públicas. 

0 Presidente da República 

Fa(?o saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

guinte Lei: 

sanciono a se- / 

A Lista de Servicos a que se refere o art9 

89 do Decreto-Lei n9 406 de 31/12/68, alterado pelo Decreto Lei - 

n9 834 de 08/09/69, 

Lista de Servicos 

Serviços de: 

Passa a viger acrescida do seguinte item 67: 

67 - profissionais de Relações Públicas. 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicacao. 

ILMO. SR. 

JULIO BIFON 

MD. PREFEITO MUNICIPAL DE 

SARANDI - PR. 



ESTADO DO PARANA 
SECRFJARIA DE ES"P.D0 DAS :ÇAS 
ASSESSORIA DE 01=NTAC) COMUNIDADE 
COORDENAÇÃO ESTADUAL Dc: PROJETO CIATA 

Of. Circular n9 385/ 84 Fls 02 

trario. 

040/84

Art. 39 Revogam-se as disnosicOes em con-

Brasilia, em 05 de Junho de 1984. 

1639 da Independncia e 969 da Republica 

Joao Figueiredo 

Emane Galveas" 

Lembramos que deverá ser resneitado, para 

anlicacão pratica da referida Lei, o nrinclpio da anualidade, o 

qual impede a cobrança de tributo dentro do mesmo exercício em 

que for instituldo. Assim sendo, s6mente em 1985, os municlnios 

poderão se beneficiar nela tributação daqueles nrofissionais. C 

Município devera, ainda este ano, adotar a atividade em seu C6di 

go Tributário, através de Lei Municipal. 

Sem 
a 

de oara renovar a V.S., os 

distinta consideração. 

mais a tratar, anroveito a onortunida 

meus Protestos de elevada estima e 

Atenciosamente 

LUIZ CA GAL VEIGA 


